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DECRETO N" 061/2002

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

^ D • APARECIDA ZAGOUDENAL-Prefeita Municipal dciporãhstado do Pyam, no uso de suas atnbuiçòcs cconsiderando odisposto no art, 5". inciso I da Lei
" 349/2001. de 14/12/2Ü0L publicada no Jornal "A Tribuna do Povo". Edição n'' 8053

cm n/12/01;

DECRETA:

D , -j- . aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporã. Estado doFai^ um Credito Adicjonal Suplementar no valor dc R$ 140.000.00 (cento equarenta mil reais)
uestmado a atender asdespesas que adiante especifica: '

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
03 - DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

^1 ~ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3. .90.1L07.0000.255-VENCTOSDESERV. ESTATUTÁRIOS R$ 120000003.1.90.13.00.0400.256-SERVIDORESDASAÚDE ISoSoo

04 - SECRET. EDUCAÇÃO. CULT. E DES HUMANO
07 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824100122.0J8 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

^ PERMANENTE RS 5 00000
RS 140.000,00

. . ^ atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artieo 1°
utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a

05 - SECRETARU DE SAÚDE
02-DIVISÃO DE SAÚDE

1030300202.036 - ATENDIMENTO NAS UB S
^i-^Jii^^-O^OO^^^^-VENCIMENTOS DE SERV. ESTATUTÁRIOS R$ 12000000
3.3,90.30.00,0000.248-MATERIAL DE CONSUMO r$ [5 000^00

04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO. CULT. EDES. HUMANO
07 - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824100122,018 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000.216-MATERIAL DE CONSUMO R$ s.ooo.oo

140.000,00

, . Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 dc Julho de 2002.
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